[image: http://www.pr.gov.br/seec/simbolos/brasao_pequeno.jpg]TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 81/2020[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2444, 15 dez. 2020, p. 59.
Origem: Processo n. 47850-0/2020 – Acórdão n. 3496/2020 - Tribunal Pleno.] 

Dispõe sobre a instituição, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), de sistemática de quantificação de benefícios, composta pela identificação, mensuração e registro dos benefícios das ações de controle externo e do volume de recursos fiscalizados.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, c/c os arts. 188 a 191, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 3.496/20 - Tribunal Pleno, Processo nº 478500/20, e ainda
Considerando a necessidade de dar transparência sobre a atuação do Tribunal à sociedade, reforçando e valorizando a atuação do Tribunal e os resultados por ele alcançados;
Considerando a publicação, em junho de 2020, do Manual de Quantificação de Benefícios gerados pela atuação dos Tribunais de Contas (MQB) da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), de modo que a inserção do TCE-PR no rol de Tribunais que fazem medição dos benefícios gerados pela sua atuação e do volume de recursos fiscalizados é medida que fortalece o Sistema de Tribunais de Contas do Brasil;
Considerando a previsão de realização de mensuração dos benefícios pelas Coordenadorias no art. 149-A, III, do Regimento Interno do Tribunal;
Considerando a previsão de totalização dos benefícios pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF) no art. 151-A, XII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), sistemática de quantificação de benefícios, composta pela identificação, mensuração e registro dos benefícios das ações de controle externo e do volume de recursos fiscalizados, nos termos desta Resolução.
Art. 2º Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I - ação de controle externo: toda ação empreendida para a consecução da missão institucional do TCE-PR, no âmbito de suas funções finalísticas;
II - volume de recursos fiscalizados: total dos valores nominais examinados pela ação de controle externo;
III - benefício da ação de controle externo: resultado decorrente da ação de controle externo, que pode consistir em:
a) benefício efetivo: benefício comprovado decorrente de cumprimento de deliberação do Tribunal, de orientação de equipe de fiscalização, de realização de ato administrativo no curso de processo em andamento ou de outra ação de controle externo da qual resultem ganhos, independentemente da existência de processo;
b) benefício potencial: benefício decorrente de deliberação do Tribunal ou de orientação de equipe de fiscalização cujo cumprimento ainda não tenha sido verificado.
Parágrafo único. Para fins do inciso III, alíneas “a” e “b”, deste artigo, entende-se como deliberação do Tribunal a homologação ou o julgamento proferido em processo e como orientação de equipe de fiscalização a recomendação ou outro tipo de orientação dada no curso de fiscalização e que não tenha sido submetido à apreciação dos órgãos deliberativos do Tribunal.
Art. 3º O benefício da ação de controle será classificado em:
I - quantitativo financeiro, se quantificado e expresso em moeda;
II - quantitativo não financeiro, se quantificado e expresso em unidades de medida que não sejam moeda;
III - qualitativo, se a quantificação for inviável ou totalmente subjetiva.
Parágrafo único. Quando determinado benefício puder ser classificado de mais de uma forma, deverá ser registrado preferencialmente o quantitativo em vez do qualitativo.
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DAS RESPONSABILIDADES ATRIBUÍDAS AOS ATORES ENVOLVIDOS NA SISTEMÁTICA DE QUANTIFICAÇÃO DE BENEFÍCIOS
Art. 4º A responsabilidade pela mensuração, avaliação e registro de benefícios das ações de controle externo e do volume de recursos fiscalizados é da unidade técnica que realizar a ação de controle ou a que for competente para registrar, executar e monitorar as deliberações dos processos, conforme o caso.
§ 1º Os benefícios das ações de controle externo e o volume de recursos fiscalizados serão calculados e registrados conforme parâmetros disponibilizados pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF).
§ 2º Os benefícios não-financeiros e os benefícios qualitativos das ações de controle externo serão registrados com observância das classificações disponibilizadas pela CGF.
§ 3º Os registros de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo devem ser efetuados em formulário padronizado ou em campo específico de sistema de registros de atividades de fiscalização, conforme modelo disponibilizado pela CGF.
§ 4º O registro de benefícios, exceto débito e multa, deve ser acompanhado da demonstração do método que justifique o benefício apurado, com indicação dos cálculos realizados, a taxa de desconto utilizada, o prazo considerado como de duração dos efeitos do benefício, entre outros elementos necessários ao entendimento do valor apurado.
Art. 5º Os modos de cálculo de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 4º poderão ser alterados, a qualquer momento, pela CGF, conforme pedido encaminhado pelas unidades técnicas responsáveis pelo registro dos benefícios das ações de controle externo e do volume de recursos fiscalizados.
Parágrafo único. As unidades técnicas não poderão usar, em seus registros, modos de cálculo ou classificações diversos dos que tenham sido previamente publicados pela CGF.
Art. 6º Após a verificação do cumprimento da deliberação ou orientação, a unidade técnica responsável registrará, se for o caso, a conversão dos benefícios potenciais em efetivos ou os acréscimos, supressões ou modificações de itens que resultem em alterações nos benefícios, agregando, se necessário, nova memória de cálculo ou fundamentação, de modo a permitir a comparação entre os benefícios potenciais e os efetivos decorrentes da mesma ação de controle.
Art. 7º A CGF promoverá, com periodicidade mínima anual, a consolidação e o acompanhamento dos dados relativos aos benefícios das ações de controle e do volume de recursos fiscalizados para fins de análise estatística e divulgação, encaminhando os resultados da consolidação à Presidência do TCE-PR.
Parágrafo único. O Presidente do Tribunal dará conhecimento dos resultados da consolidação ao Plenário.
Art. 8º A CGF monitorará e avaliará o desempenho das atividades de fiscalização que estiverem sob sua coordenação, a fim de possibilitar e garantir o incremento dos benefícios das ações do Tribunal.
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DA IMPLANTAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE QUANTIFICAÇÃO DE BENEFÍCIOS NO ÂMBITO DO TCE-PR
Art. 9º A sistemática de identificação, avaliação e registro dos benefícios das ações de controle externo e do volume dos recursos fiscalizados será implementada de modo gradual no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de acordo com etapas acordadas entre a CGF e as unidades.
Art. 10. A sistemática de identificação, avaliação e registro dos benefícios das ações de controle externo e do volume dos recursos fiscalizados seguirá o disposto no Manual de Quantificação de Benefícios gerados pela atuação dos Tribunais de Contas – MQB, da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, naquilo que não for contrário ao disciplinado nesta Resolução e nas demais instruções da CGF sobre o assunto.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Curitiba, em 10 de dezembro de 2020.
- documento assinado digitalmente -
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